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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “REALIZAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE” AO PROGRAMA 140 – JUSTIÇA, CIDADANIA E ASSESSIBILIDADE DO ÓRGÃO 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “REALIZAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE” ao ÓRGÃO: 20.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 43 – Fundação Municipal de Educação - FME

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	20.43
	140
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 50.000,00
	R$ 50.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0149.3420 denominada PDPA – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS APLICADOS, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	20
	43
	149
	3420
	2023
	1
	R$ 50.000,00




Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]	Busca-se com a presente emenda garantir recursos para a execução da lei municipal 3654/2021 que abarca a realização de eventos e campanhas educativas relativas à disseminação, discussão e conscientização sobre os direitos da criança e do adolescente, com ações voltadas, em especial, para este público alvo.
	Segundo uma pesquisa nacional de 2013 realizada pelo Datafolha e única no tema, “Legislação sobre Direitos das Crianças” , 81% dos brasileiros não se consideram informados o suficiente (mais ou menos, pouco ou nada informados) sobre os direitos das crianças previstos na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) . 	
	A pesquisa foi elaborada com o objetivo de investigar as opiniões da população brasileira quanto aos direitos da criança e entrevistou mais de 2 mil pessoas com mais de 16 anos, em 132 municípios do Brasil. O estudo apontou que garantia à educação (25%) e criança em primeiro lugar em todos os contextos (19%) foram as associações mais frequentes à expressão ‘prioridade absoluta para a criança’.
	Embora 94% dos brasileiros se manifestem de forma favorável ao cumprimento da prioridade absoluta de crianças pelos governos federal, estadual e municipal, a grande maioria acredita que governo e a sociedade não respeitam a regra: 55% dos entrevistados apontam que a criança não tem prioridade na formulação de políticas públicas sociais, por exemplo.
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